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gestão pelo servidor Vicente Machado Silva,matrícula 352781, as quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e

de tudo darão ciência à Administração.

5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária

para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

5.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através

de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscalffatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais —

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente

no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota

fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço

ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e

o efetivo pagamento (conformeart.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar

da data de publicação do extrato da ata no Diario Oficial do Municipio.

74. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços

praticados no mercado.
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame

e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a

empresa deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à

aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Avww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-

o-novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar

as contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do

registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal

nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

 

Código Reduzido Funcional Fonte

16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52.0

383 0 107
00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000
 

16.001.12.361.0043.2194.4.4.90.52.0

398 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001
  16.004.12.367.0043.2197.4.4.90.52.0

419 107
O 00107.00107.99.01.    
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00.00.1.550.0000
 

16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52.0

428 0 103

00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001
 

 
16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52.0

344 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001  
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva notafiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia (quandofor o caso).

10.11. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso,

do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada.

10.2. Proceder à realização da entrega dos produtos em conformidade com o

quantitativo solicitado pela contratante, que será feito com emissão de nota de

empenho.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

10.5. O deverprevisto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
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10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,inerentes

ao objeto do presente Termo de Referência.

10.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos.

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência minima de 48 (quarenta

e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.9. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.10. Arcar com ostributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes.

10.114. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução da ATA de Registro de Preços.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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40.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União

ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias,tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração,

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.17. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação.

10.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados,

imediatamente a solicitação independente de notificação

10.19. Fica a Contratada obrigada a atender, os critérios a serem observados

nos procedimentos de contratações públicas sustentáveis — Conforme “Guia
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União — CGU-AGU. ,

10.20, Para todos os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é

enquadrada no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, só será

admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis 189 Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,

inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981;

10.21. Para os itens enquadrados no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº

13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de

não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado

de Regularidade válido, nos termos do artigo 17,inciso II, da Lei nº 6.938, de

1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021e normas supervenientes;

10.22. O licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua

proposta, que o fabricante do produto ofertado está devidamente registrado

junto ao CTF/APP;

11. A Contratante obriga-sea:

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e

horário.
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11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do

Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta,parafins de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

11.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois

por cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo

máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá

ser considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos

na!e, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do

produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da

notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do

material, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e

suas alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro

de Preços, e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-

á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das multasrelativas à rescisão e perdas e danos, prevista naletra “e”

e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que

enseje rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danos e das demais multas.
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Ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar

a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a

que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois)

anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na

Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/983.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos II e IV do

Item 12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

|| - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.
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12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará

sujeita, ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº

8.666/93 e posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor

registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuizo de perdas e danos

cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora

da Ata as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em

Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. Ofornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior âqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados

o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos

previstos, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013,e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS

Pf ESCRITORIO LTDA) declara, por si e por seus administradores,

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta

ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;

(i) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor

da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta

ATA, compromete-se perante a CONTRATANTEa abster-se de praticar ato(s)

que possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.845/2013, em especial no seu

artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTORDA ATA,em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº

12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DAATAobriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no pais.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termosdo art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem

que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO

ELETRÔNICONº. 93/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os

seus dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023, as

Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prongro 1I4OM

E  
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias

administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,

assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

P/ Contratante: ,

MARCO ANTONIO (ietntrcant
MARCONDES fAstvasesisemmoro

SILVA:043 1868891 7iavaio rasto

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente

EDNELSON QUEIROZ SOBRAL ' ma

goubrEra DEBORAjato
LEMOS/"Disezosazre

10:37:48 -03'00'

Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procuradora-Geral do Municípiop

P/ Contratada:

DOMINGOS ç Assinado de forma
JOAO prIdRO por DOMINGOS

MORAES:1366. MORtES1366s075068
; — Dados:2023.12.08

9079068 f 11:43:37 0300"

Domingos João Moraes

DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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Asa   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLONº. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ANEXO IDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE

E ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Domingos João Moraes, representante legal da empresa/organização

DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA,

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 74.183.385/0001-06, declaro, para os

devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termosdo art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade,

sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

à !DOMINGOS JOAO toipera
MORAES:1366907'MORAES:13669079058

f Dados; 2023.1208 11:43:14
9068 o 80

Domingos João Moraes

DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

20

 



 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[PMFRS] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

  

  

 

Página:

Data Emissão:

Usuário Emissão:

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

P=essolAno: 215/2023

tação: 93/2023

»-talidade: PregãoEletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novasinstituições de ensino,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação.

174.1

08/12/2023

Richard Alves Araujo

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: DOMPELINFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA

tem: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca:

1 12100155 - Mesa em formato |, - Especificações mínimas: VENCEU UN EKOMOB
1400 x 600 x 1400 x 600 mm - tampo em MDF BP 25 mm
cinza cristal, borda reta em ABS tmm de espessura,
fresado, com perfilado emborrachado aplicado na parte de
contato com o usuário,parte do operador arredondado com
umraio de 150mm,salas com 300mm de altura acopladas
ao pé redondo3 (três polegadas) com pésestruturados em
tubosde aço oblongo de 30 x 50 mm com soldagem tipo
MIG em formato H comcalhafixa para passagem defiação
e sapatasniveladoras- estrutura com pintura epóxi
(eletrostática a pó) na corpreta. Com calha para fiação com
03furos para tomadaselétricas e 03 furos para lógica
também na corpreta.

4 Assinado de forma digital
DOMINGOS JOÃOcoroMNGOSJOAO.
MORAES:1366907 MORAES:1665073068

Dados: 2023.12.08
9068 4 62r30-0300'

 

Quantidade: Valor Unitário:

20 599,7500

Total: 11.995,00

TotalLota: 11.995,00

Valor Total;

11.995,00



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ

Coordenação de Contratos  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 322/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023

Objeto: “Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas
instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação”;
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 215/2023;
Protocolo: 50168/2023;
Data da Assinatura: 08/12/2023;

Detentor: DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA;
CNPJ: 74.183.385/0001-06;
Inscrição Estadual nº: 2528391-53;
Endereço: Avenida Sete de Setembro, nº 720, Bairro Centro, ltajai/SC, Cep: 88.301-201;
Administradora: Domingos João Moraes;
CPF nº: 136.690.790-68;
Valor Total: R$ 11.995,00 (onze mil novecentos e noventa e cincoreais).

Coordenação de Contratos   

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500



   

      
 

 Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

    

 

 
 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADUINISTRAÇÃO Segs SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Cerdenação de Contratos Ss Conrdenação de Contratos

EXTRATODA ATA DE REGISTRO DEPREÇO de 319707 EXTRATO DA ATADE REGISTRO DE PREÇO Nº Sa12023
EGÃOELETRÔNICO Nº9202 PREGÃO ELETRÔNICONº842029

[objato: "Aquisição do mobiZido visando atender, espociaimenta, a demanda das neves otfeó: ramo do meti, visandoando, espasmo, a damanda das notas
insililções da ensino, conforme aolichação da Secretaria Muncipal do Encação”; ensina, conforme colctação da Secrpiana Municipalda Esucação”;
[Prazo de Vigência: 12 (dozo)meses, a coniar da data da publicação do extrato da eta 19 Prazo Se VIGEnEo 2 (ac) mesm coa da da da poSbesção do tio da ia no
Diário Oficial do Municipio; Diário Oficiatdo btunicípio;
Processo Adminiairtivo:218/2023; recantoArns2152023;
Protocolo: 5018872029; Protocol
Data da Asclnatura:08/12/2023; DraResinas 2207;
Dotantor: EMMA INDÚSTRIA E COMERCIO DEMOVEIS LIDA; Detentos: ELIZANORA ANDRES LTDA;
[ONPS:31,810.638/0001-22; - [CNPJ: 44.547.422/0001-57;
Iinacrição Estadual rt 90969981-65; inscrição Estadual nê 00.621.729.0;
dare:Rua Pomanbuco,e 1451 eim So Feel, HadaneriPR Ce: 852044000; Eredareços: Fusa Po. João Salancof. 157, aja 02, Bio Conto, Fio ADAPR, Cap:BLS80.000;
[Adininistradora: Lorana Lezkoskk; Agmisistradora:Elzandos Andres;
PFnº045.853.365.00; CPE nt; 0546754595;
[Valor Telas R$ 290.234,28 [guzentos e noventa ml duzentos o bra é quata reais o viria VetorTotal: R$ 39.000,00 (tinta vn eai).
sis centavos). Coortanação da Conirmtos

Coordenação de Contratos   
    
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

 

EXTRATO DAATA DEREGISTRO DE PREÇONº 3232023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 932023       

  

objeto: “Aquisição do mobliário visando atender, especisimento, a demanda das novas]
istfuições do ensino, conformocoliciação da Secretsra Municipal de Educação':
Prazo de Vigência: 12 (dezo) meses, a contar da dzto de publicação do exato da ata no]
lária Ofetal do Município:

 

SOF6RD0oa;
Data da Assinstura: 08/12/2023;

[Setentor: DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOSPARA ESCRITORIO LTDA;
ICNPJ: 74.183.38590001-06;
imstrição Estadual p: Zs2haan-53;
Encicaços Ara Sato deSurd,º720,Giro Cato, al.Ca: 88 204:204;
[Administradora

  

E ERA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CPF et; 136.690.780-68;
neSs Coordenação da Canirat [Vator Totai; R$ 12.995,00 (onze nl povecentos o noventa o cinco reais)

Csourdenação au Contratos]   
 

EXTRATO DAATA DEREGISTRO DE PREÇO Nº 32012023
PREGÃO ELETRÔNICONº 932023   Diato: “Amiição de moblio visando elonda, especiimente, a demanda das novos

insiâuições de ensino, confomo eaficitação dh Sucretaria Municipal do
Prazo de Vigência: 12 (dozs) mesas, à contar di dita de pubicação do ssárato da ata no
Diário Oficialdo.
Processo.

    

 

Protocolo: 501%
Data da Assinatura: O8/122023;
Detentor: BELLINEAINDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA;
(CNP: 02.624.658/DO01-4;
Inscrição Estaduar nº; 90,151.262.27;
[Enderaço: Rua Cambeciea, nº 102, Bakto Jordin Bandeirantes, AraporgasfPR, Cep: 86.703-100;
Administradora: Natal Lschi dumhor,

 

OP 549.308.139.04;valer total: R$ 24.200,00 (na e quatro mil duzonios e noventa a nove reis).
exoeisrsção da Contatos Tt SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO     
 

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DEPREÇO Nº SEUaIAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042025

 

lotjeto, "Aquisição do incbitato visando atender. expecintmarda. a comanda des covas]
nttuições de ensino, conforms taliatação da Secrelara Runicipel de Educação”:
a a Nigro) eva: coro a de ABGÇÃO do sito da ia o
ária Ofdo Municipio;

diriniatrativo: 21872028,
Protocolo: 5915812023;
[beta da Asslnetura; 084212023;
Detentor: CPMORAIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA:

3ATROGHA;
coEcaoem,

urso, nº 2737, Galpão 02, Balrro So do Murea, Varzea PaulclafSP,
pese
Aciminiatraçora: Cacia Patricia ca Souza Cardoso;
CPE ni: 271122.576.90;
aloe Total: R$ 89.105,50 (sessenta e novo ri certo cinco resta e cingleris certos).

Eoaranação de Contratos

 

   

 

   RuaJácarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/Fax: (41)3627.8500 Responsável: Robinson Figueiredo Li



 

Voltar Imprimir
    
 

 

 

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 74.183.385/0001-06
Razão

Social:
Endereço: AV. SETE DE SETEMBRO 720 / CENTRO/ ITAJAI / SC / 88301-201

DOMPEL INFORMATICA EQUIP P ESCR LT

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:04/12/2023 a 02/01/2024

Certificação Número: 2023120408572840168457

Informação obtida em 08/12/2023 11:22:37 '

I
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br    



 
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOSP/ ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 74.183.385/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:54:40 do dia 05/10/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/04/2024.
Código de controle da certidão: 75C0.8F49.5409.9261

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 74.183.385/0001-06
Certidão nº: 63470445/2023

Expedição: 13/11/2023, às 08:39:27

Validade: 11/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 74.183.385/0001-06,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cendtfêtst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome(razão social): DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
CNPJ/CPF: 74.183.385/0001-06

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobraras dívidas que vierem ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nomedo contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154

Número da certidão: 230140194888963
Data de emissão: 16/07/2023 21:45:09

Validade(Lei nº 3938/66, Art. 158): 12/01/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://wwwsef.scgov.br

Este documentofoi assinado digitalmente

Impresso em: 21/07/2023 15:37:05
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Município de Itajaí GSDA RIO

  

CERTIDÃO NEGATIVADEDÉBITOS

 

   

 

 

  
 

 

 

NÚMERO CERTIDÃO; DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE: FINALIDADE:

139827/2023 04/12/2023 03/03/2024 Certidão Negativa - Pessoa/Empresa

NOME/RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ:
DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOSP/ ESCRITORIO LTDA- 74.183.385/0001-06

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

Í “71675 APARELHOSE EQUP. DIVER

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: SETE DE SETEMBRO,720 Complemento:

Bairro: CENTRO CEP: 88301-205

AVISO;
 

Não constam créditos constituídos em aberto para o contribuinte até a data de emissão desta certidão.
 

DESCRIÇÃO:
 

Ressalvadoo direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquerdividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pelo Município de Itajal e a
inscrições em Divida Ativa Municipal junto à Procuradoria-Geral do Município (PGM).    

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

C23139827N9644D91

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Itajal
www.itajai.sc.gov.br

 

   
Município de Itajaí Rua Alberto Werner, 100)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLON-º. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 323/2023

1. Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas,

regem o relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº.

9.298.397-8 SESP/PR inscrito no CPF/MF sob o nº 043.186.889-17, neste

ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Educação, Sr.

Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº. 872.384.709-34, e o

DETENTOR DA ATA CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 26.334.347/0001-64,

Inscrição Estadual nº. 712.094.688.113, Inscrição Municipal nº. 10.4911/3, com

endereço à Estrada do Mursa, nº 2737, Galpão 02, Bairro Sitio do Mursa,

Varzea Paulista/SP, Cep: 13.226-200 , e-mail: cpsmobiliario)bol.com.br,

telefone: (11) 4606-1857, neste ato representado pela Sra. Carla Patricia de

Souza Cardoso,inscrito no CPF sob nº. 271.322.578-70.

1,4.Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 23

de novembro de 2023, bem como a classificação obtida no certame,realiza-se

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações -- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de

mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas

instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação”.

1,2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 69.105,50 (sessenta e nove mil cento e cinco reais e

cinquenta centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023 e seus anexos, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro

de Preços, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADOassume todas as exigências do Edital

retro mencionadoe todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por

onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer

meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 —- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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3. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizadas diretamente no setor de Patrimônio

Municipal, sito à Avenida Venezuela nº 247 — Bairro: Nações — Fazenda Rio

Grande / PR.

3.1. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação em até 30 (trinta) dias após a emissão da

Autorização de Fornecimento.

3.2. As entregas deverão ser realizadas das 08:00hr às 11:00hr e das 13:00hr

às 16:00hr. Não serão recebidos itens fora do horário estipulado.

3.3. Ositens deverão ser entregues em tantas etapas quanto forem solicitadas,

com intervalos definidos pela Municipalidade.

3.4. Constatada a existência de item que não atenda às especificações do

objeto, estes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a

Contratada às sanções previstas no Contrato e legislação pertinente).

3.5. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos1.

3.6. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o

mesmo deverá ser atendido.

4.0Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com

as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de

aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo de até 05 (cinco) dias de sua entrega.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á comorealizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da

Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das sanções previstas no Edital, bem

como nesta Ata de Registro de Preços.

4.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções

previstas neste Registro de Preços.

4.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a

Detentora da Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 15

(quinze) dias contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou

imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com o item 12, II, “c” da

presente Ata.

4.5. Em caso de diferença de quantidade,fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 15 (quinze) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por

cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

em conformidade com o item 12,|, “c” da presente Ata.

5. A fiscalização quanto à execução do contrato será exercida pela

servidora Regina Bibiana dos Santos Marcolin, matrícula 112701, e a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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gestão pelo servidor Vicente Machado Silva,matrícula 352781, as quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e

de tudo darão ciência à Administração.

5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária

para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

5.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através

de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Divida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Divida Ativa da União - DAU, abrangendoinclusive as contribuições sociais —

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço —- FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

5  



 

 

 

   

   
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

    

  

   
6.1. Seo término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente

no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota

fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço

ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e

o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar

da data de publicação do extrato da ata no Diario Oficial do Municipio.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços

praticados no mercado.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

6

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

   

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
=

FohaNÃo
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃ O

 

   

 

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame

e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

74.241. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a

empresa deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à

aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-

o-novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar

as contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do

registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal

nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

Código Reduzido Funcional Fonte

  16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52.0

383 0 107

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000
 

16.001.12.361.0043.2194.4.4.90.52,0

398 0 104

00104.00104,01.01. 00.00.1.500.1001
  16.004.12.367.0043,2197.4.4.90.52.0

419 107
O 00107.00107.99.01.    

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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00.00.1.550.0000
 

16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52.0

428 0 103

00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001
 

 
16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52.0

344 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001  
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia (quando for o caso).

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso,

do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada.

10.2. Procederà realização da entrega dos produtos em conformidade com o

quantitativo solicitado pela contratante, que será feito com emissão de nota de

empenho.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

10.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, de acordo com solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes

ao objeto do presente Termo de Referência.

10.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos.

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta

e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.9. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.10. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do 8 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução da ATA de Registro de Preços.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União

ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do $ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.17. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação.

10.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos

mesmos ou resultantes da qualidade dos materias empregados,

imediatamente a solicitação independente de notificação

10.19. Fica a Contratada obrigada a atender, os critérios a serem observados

nos procedimentos de contratações públicas sustentáveis — Conforme “Guia
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União — CGU-AGU.

10.20. Para todos os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é

enquadrada no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, só será

admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis 189 Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,

inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981;

10.21. Para os itens enquadrados no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº

13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de

não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado

de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso Il, da Lei nº 6.938, de

1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021e normas supervenientes;

10.22. O licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua

proposta, que o fabricante do produto ofertado está devidamente registrado

junto ao CTF/APP;

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e

horário.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do

Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

11.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

“|. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois

por cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo

máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá

ser considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos

e, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do

produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da

notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do

material, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem

prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e

suas alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro

de Preços, e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-

á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e”

e perdas e danos.

9 Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que

enseje rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danos e das demais multas.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar

a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a

que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois)

anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na

Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/983.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos IIl e IV do

Item 12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará

sujeita, ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº

8.666/93 e posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor

registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora

da Ata as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em

Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS l
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c) não aceitarreduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados

o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos

previstos, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

15.1. O DETENTORDA ATA (CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA)

declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e

outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente

dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº

12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta

ATA, compromete-se perante a CONTRATANTEa abster-se de praticar ato(s)

que possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu

artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº

12.846/2013;

    
   

 

  

 

   

   

  

   

 

  
   

  
   
   

   

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as -.

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sia esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem

que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços fo

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023.

47. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os

seus dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023, as

Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias

administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,

assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

P/ Contratante:
MARCO ANTONIO !Assinado de formadigital

MARCO ANTONIO

MARCONDES  AMARCONDES
SILVA:04318688917

SILVA:0431 s6889..Dados:2023.12.18 13:53:28
7 É 0300"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente

ourOAL

GOMÍT oncsirammicsmemà DEBORA (isiitsts
LEMOS

LEMOS ;/ iuememaato
Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

CARLA PATRICIA DE i Assinado de formadigital por
SOUZA ACARLA PATRICIA DE SOUZA

*CARDOSO:27132257870
CARDOSO:271 322578Dados:2023.12.11 10:49:55
70 Ped -03'00"

Carla Patricia de Souza Cardoso

CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLO Nº. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADE

E ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Carla Patricia de Souza Cardoso, representante legal da

empresa/organização CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA,

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 26.334.347/0001-64, declaro, para os

devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termos doart. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade,

sob as penas da lei.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2028.
4 Assinado de forma digital por CARLA

CARLA PATRICIA DE SOUZAparricia DESOUZA

CARDOSO:27132257870 / CARDOSO2132257870
A Dados: 2023.12.11 10:50:23 -03'00'

Carla Patricia de Souza Cardoso

CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 323/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023

Objeto: “Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas
instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação”;
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 215/2023;
Protocolo: 50168/2023;
Data da Assinatura: 08/12/2023;

Detentor: CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOSLTDA;
CNPJ: 26.334.347/0001-64;
Inscrição Estadual nº: 712.094.688.113; ,
Endereço: Estrada do Mursa, nº 2737, Galpão 02, Bairro Sitio do Mursa, Varzea Paulista/SP,
Cep: 13.226-200;
Administradora: Carla Patricia de Souza Cardoso;
CPF nº: 271.322.578-70;
Valor Total: R$ 69.105,50 (sessenta e nove mil cento e cinco reais e cinquenta centavos).

Coordenação de Contratos   

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

 

 

ESTRATO DA ATA DE REGIETRODE PREÇO Nº NISES
*REGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

objeto: “Aquisição do mobasio visando atandor, espacisimento, a demanda das novaa|
insltuiçõos do ensino, conforme solicitação da Secreiarla Munkeipal do Educação;
[Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, o contar da data de pubicação do extrato da ala no]
Dirio Oficial do Municipio;

 

Datontor: EMMA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA;
(CNP: 91,810.638/0001-22;
lnacrição Estadual nº: 909699814:
[Endoreço: Rua Pemambuoo,nº 1451, Ratro São Francisco, Modaneira'PR, Cep: 85.884-000;
[Ademlnisradora: Lorena Laskoakk
CPF ne045.853.369-00
|Volor Total: R$ 290.234,28 (dizrentos e noventa mil duzentos e tita a quatro regia e vit
ela centavos).

   

Coordenação asContretas|    

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ME Coordenação de Contratos

 

EXTRATO DAATA DEREGISTRO DE PREÇONº 320/2023
PREGÃO ELETRÔNICONº 93/2023

 

jato: Aquhição de mobiZário visando atsnor, especiakmente, a demanda das novas
insituições do ensino, conformo polcitação da Secretaria Municipal de
Prazo de Vigência: “2 (do24) mess, a contar da deta do puiticação do extrato da ata no
iso Orcal da Mundeípio;
(Processo Administrativo: 215/2023;
Protocolo; 5016872023;
[Data da Assinatura: 08/12/2025;

 

Detentor; BELLREA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LIDA;
(CNPJ: 02.524859000144;
Inscrição Estadual 1º: 90.183.382:27;
Endureço: Rus Canbocica, nº 1020, Babro Jardim Bandeirantes, ArapongasfPR, Cep: BAL709-100;
minaora:NatalLudo,
[CPF nº; 549.300.139-04;
[valoe Total: R$ 24.299,00 (vio a quatro ml duzentos o noventa é nove reais).

 

Coorasnação da Contrate   

carandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande

  

2 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Conrdenaçãa de Coctrotra

 

ESTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 32172023
PREGÃO ELETRÔNICONº 93/2023

lobjsto: "Aquisição do mebiiário visando etondar, especisimento, a demanda das novas|
nsltuições de ensino, conforme sodeitação da Secreiaria Municipal de
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da eta no]
Diário Oficial do Municipio:

|Datantor; ELIZANDRAANDRES LTDA;
[CNPJ: 44.5474227000157;
linacrição Estadual nº00.921.720:69;
Endrapo Paa PaddoSoco(67St02, ato Contra FoABA. Ca: 4S6000;
|Aelministradioça: Elzancira Apdros
[GPF nº; 034GTS459.39;
[Valor Total:R$ 30.000,00 (rinta mãreais).

Cogesenação a Contratos    

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
| Coareenação da Conuratos

EXTRATO DaATADE REGISTRO DEPREÇO Nº SZZAES
'REGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2023

objeto: "Aquisição de mobiliário visando atendor, especiaimento, a demanda das novas
Insituições de ensino, tação da Sacro Wuniial de Eltucuçãos

 

ensino,cortformo sol
[Prazo de Vigência: 12 (doza) mesas, contar da data da publicação do extsto da sta no]

[Datantor: DOMPEL DIFORMATICA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LIDA;
ICNPJ: 74.183.38520001.06:
inscrição Estadual nê; 2528301.53;
[Enderaço: Avenida Seta do Setambro,nº 720, Bairro Centro, RajaiSC. Cop: 88:304-201;
|Adminisiradora: Domingos João Moraes;

[Vator Total: R$ 11.985,00 (onzo mil novecontos o novonta cinco roais)
Gooecanação do Gosirmros   

  

 

BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Condenação de Conereaos

 
EXTRATO DAATADE REGISTRO DEPREÇO NºSAIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº93/2023

erro, comtama:
Prazo 6a Vigância“TZ (8520) metes, a contar da dota de publicação do exato da ata no

Oia
[Procacasioisasarnoa;
Protocolo: So!
cadaAsasGracas;
|patentor: CPS MORTIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA;
[CMP: 283943ATIO0O184;

Entadulio: idosa;
do Sra, nº 277, Galpão 02, Batro Silo do Mures, Varzos PaiixtuSP.

Cas: 43.220:200;
|Aciminietradora: Caia Paricia de Souza Cardozo;
OPnf: 271.322679.90;
[Valor Total: R$ 69.105,50 (sessenta nove mil certo e cinco reis e cinquenta cortrvos).

Eoormuação da Contate   
  
  

 



 
 

 

22/11/2023, 09:38 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIX<A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  26.334.347/0001-64
Razão

Social: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS EIRELI ME

Endereço: EST DO MURSA 2737 GALPAOO2 / SITIO DO MURSA / VARZEA PAULISTA /
SP / 13226-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/11/2023 a 17/12/2023

Certificação Número: 2023111801553905097690

Informação obtida em 22/11/2023 09:38:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br    

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 141

  



 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 26.334.347/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens oudireitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidadefiscal.

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:47:45 do dia 23/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/12/2023.
Código de controle da certidão: 5AF8.7EFE.2503.32AE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



 

  

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.334.347/0001-64

Certidão nº: 61833921/2023

Expedição: 06/11/2023, às 08:54:10

Validade: 04/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.334.347/0001-64, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE:
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

  

"4 : / * * SNf ' E . A

Ressalvado o direito da: secretariádaEFazenda ê Planejamento, do Estado de São
Paulo de apurardébitos de. responsabilidade.da pessoajurídica;acima
identificada, é gertifiicado-que.não constam:débitos declaradosou apurados
pendentes deiinstrição na Dívida Ativa “de respônsabilidade do,estabelecimento
matriz/filial acirtia identifcado. “1 ; ) o |  

 

  
   

 

   

 

Certidão nº — pBmdiza0agd0 O

Data e hora da emissão 06/11/2023 08:47:27

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquerrasura ou emendainvalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade nosítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1

 



 

02/10/2023, 15:01 Portal do Cidadão

  
Prefeitura Municipal de Várzea Paulista

Unidade Gestora Municipal de Desenvolvimento Econômico Trabalho
e Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA
TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO

RAZÃO SOCIAL: CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS EIRELI ME

CNPJ: 26.334,347/0001-64

Inscrição Municipal: 1049113

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar
lançamentos e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de emissão da
presente certidão, de modo especial aqueles decorrentes de ultimação nos
termos da Lei Complementar 123 de 14-12-2006 (Simples Nacional),
CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do
Contribuinte acima identificado, relativas a débitos de competência e
administrados pelo Poder Público Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito
desta municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Púbtica
Municipal.

Emitida em: 02/10/2023 11:25:37

Validade: 31/12/2023

Código de controle da certidão: E775F51AB716085D9E99

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da
Prefeitura Municipal de Várzea Paulista

hkips:l/sistemas.varzeapaulista.sp.gov.br/porialcidadao!k78c32513dd4Icb27dB23621376196Hc656d7eaS77b2c6fbB7d76f3]9dO3fOT47dBa2cigos. . 141
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLONº. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2023

1. Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas,

regem o relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE,pessoajurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº.

9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº 043.186.889-17, neste

ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Educação, Sr.

Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº. 872.384.709-34, e 0

DETENTOR DA ATA 46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 46.981.380/0001-

93, Inscrição Estadual nº. 562604925119, com endereço à Avenida Luiz

Peretti, nº 85, 1º Andar, Apto. 1, Sala 03,Bairro Jardim Petrópolis, Presidente

Prudente/SP, Cep: 19.060-400 , e-mail: contato.viaprudente(Dgmail.com,

telefone: (18) 99180-4670, neste ato representado pelo Sr. José Ruberto da

Cunha Sobrinho,inscrito no CPF sob nº. 269.373.758-32.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2028, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 23

de novembro de 2023, bem comoa classificação obtida no certame, realiza-se

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de

mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas

instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

4.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 11.599,00 (onze mil quinhentos e noventa e novereais),

no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do

objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023 e seus anexos, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro

de Preços, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADO assumetodas as exigências do Edital

retro mencionado e todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por

onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer

meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO

ELETRÔNICONº. 93/2023.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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3. A(s) entrega(s) deverá(ão) serrealizadas diretamente no setor de Patrimônio

Municipal, sito à Avenida Venezuela nº 247 — Bairro: Nações — Fazenda Rio

Grande / PR.

3.1. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação em até 30 (trinta) dias após a emissão da

Autorização de Fornecimento.

3.2, As entregas deverão ser realizadas das 08:00hr às 11:00hr e das 13:00hr

às 16:00hr. Não serão recebidos itens fora do horário estipulado.

3.3. Ositens deverão ser entregues em tantas etapas quanto forem solicitadas,

com intervalos definidos pela Municipalidade.

3.4. Constatada a existência de item que não atenda às especificações do

objeto, estes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a

Contratada às sanções previstas no Contrato e legislação pertinente).

3.5. Os descritivos detalhados dositens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos 1.

3.6. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o

mesmo deverá ser atendido.

4.0Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com

as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de

aceite, . perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo de até 05 (cinco) dias de sua entrega.
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44. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sançõesprevistas no Edital, bem

como nesta Ata de Registro de Preços.

4.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções

previstas neste Registro de Preços.

4.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Detentora da Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 15

(quinze) dias contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou

imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com o item 12, II, “c” da

presente Ata.

4.5. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 15 (quinze) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por

cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

em conformidade com o item 12, II, “c” da presente Ata.

5. A fiscalização quanto á execução do contrato será exercida pela

servidora Regina Bibiana dos Santos Marcolin, matrícula 112701, e a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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gestão pelo servidor Vicente Machado Silva,matrícula 352781, as quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e

de tudo darão ciência à Administração.

5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária

para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

5.2. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidadeinferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através

de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Dívida Ativa da União - DAU, abrangendoinclusive as contribuições sociais —

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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6.1.

no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente

subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota

fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço

ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e

o efetivo pagamento (conformeart.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar

da data de publicação do extrato da ata no Diario Oficial do Municipio.

7.14. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços

praticados no mercado.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame

e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a

empresa deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à

aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.
|

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-

o-novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar

as contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do

registro em igualdade de condições, nos termosdo art. 15, 8 4º da Lei Federal

nº. 8.666/98.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

 

Código Reduzido Funcional Fonte

16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52.0

383 0 107

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000
 

16.001.12.361.0043.2194,4.4.90.52.0

398 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001
  16.004.12.367.0043.2197.4.4.90.52.0

419 107
O 00107.00107.99.01.   
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00.00.1.550.0000
 

16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52.0

428 0 103

00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001
 

 
16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52.0

344 0. 104
00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001   
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o préço, as indicações da marca,

fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia (quandofor o caso).

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso,

do manual do. usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada.

10.2. Procederà realização da entrega dos produtos em conformidade com o

quantitativo solicitado pela contratante, que será feito com emissão de nota de

empenho.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

10.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, de acordo com solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,inerentes

ao objeto do presente Termo de Referência.

10.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos.

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta

e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.9. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.10. Arcar com ostributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes.

10.114. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução da ATA de Registro de Preços.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União

ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do $ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.17. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação.

10.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados,

imediatamente a solicitação independente de notificação

10.19. Fica a Contratada obrigada a atender, os critérios a serem observados

nos procedimentos de contratações públicas sustentáveis — Conforme “Guia
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União — CGU-AGU.

10.20. Para todos os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é

enquadrada no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, só será

admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis 189 Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,

inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981;

10.21. Para os itens enquadrados no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº

13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de

não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado

de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso Il, da Lei nº 6.938, de

1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021e normas supervenientes;

10.22. O licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua

proposta, que o fabricante do produto ofertado está devidamente registrado

junto ao CTF/APP;

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e

horário.
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11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do

Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer

tempo, que seja refeitofentregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

11.7. Efetuar o pagamento no prazoprevisto.

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:
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b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois

por cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo

máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá

ser considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos

e, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do

produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da

notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do

material, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e

suas alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro

de Preços,e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes,aplicar-se-

á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e”

e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que

enseje rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danos e das demais multas.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar

a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo- ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a

que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois)

anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações legais.

Iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na

Imprensa Oficial, de acordo com a Leinº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Iil e IV do

tem 12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Il - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e'

prazos estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará

sujeita, ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federalnº

8.666/93 e posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor

registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora

da Ata as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em

Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

| 9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

| item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados

o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14,2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos

previstos, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA

SOBRINHO) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;(ii)

se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor

da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta

ATA, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s)

que possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu

artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações,por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 413/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; II — Ajuizamento de ação com vistas à

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº

12.846/2013;

15.4. O DETENTORDAATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem

que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO

ELETRÔNICONº. 93/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os

seus dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023, as

Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias

administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,

assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO [- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

P/ Contratante: .
MARCO ANTONIO Ç Assinado de forma digital por

MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES NoiLva-Da318688917
Dados; 2023.12.18 13:55:27

SILVA:04318688917roo

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente
aubr EDNELSON QUEIROZ SOBRAL

gq 4 Data: 14/12/2023 15:04:44-0300
Verifique em hups:fjvalidar.itigov.br DEBORA. deradoda, forma

LEMOS/Sta
Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

Documento assinadodigitalmente

JOSE RUBERTO DA CUNHASOBRINHO

goubrmma

José Ruberto da Cunha Sobrinho

46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLO Nº. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE

E ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, José Ruberto da Cunha Sobrinho, representante legal da

empresa/organização 46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO,

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 46.981.380/0001-93, declaro, para os

devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termosdo art. 5º-da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade,

sob as penasda lei.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

Documento assinadodigitalmente

oubr JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO
g e Data: 10/12/2023 11:20:45-0300

Verifique em https:ffvalidaritigou.br

José Ruberto da Cunha Sobrinho

46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 324/2023
PREGÃO ELETRÔNICO'Nº 93/2023

Objeto: “Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas
instituições de ensino, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação”;
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 215/2023;
Protocolo: 50168/2023;
Data da Assinatura: 08/12/2023;

Detentor: 46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO;
CNPJ: 46.981.380/0001-93;
Inscrição Estadual nº: 562604925119;
Endereço: Avenida Luiz Peretti, nº 85, 1º Andar, Apto. 1, Sala 03,Bairro Jardim Petrópolis,
Presidente Prudente/SP, Cep: 19.060-400;
Administradora: José Ruberto da Cunha Sobrinho;

CPFnº: 269.373.758-32;
Valor Total: R$ 11.599,00 (onze mil quinhentos e noventa e nove reais).

Coordenação de Contratos   

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500



    

  

 

Diário Oficial Eletrônico <
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

 

  

   

 

EXTRATO DAATA DEREGISTRO DE PREÇO Ne 824/2073)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 932023
  

|objsto: “Aquisição de mobEsro visando atender, especisimenmo. a demanda des novas
insiluições da ensino,corfcrma nciciação ca Socreinta Mural do Esucação;
[Prazo de Vigância: 12 (4026) meses, a cortar da dota ds publicação do Exrsto ds ta no
Diário Ofciaido Muntepão;

 

[Processo Administrativo: 215/2023;
Protocoto: So16erzn2a;
Data da Assinatura: 00/12/2023;
 

Dotondor: 46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO;
[CNi 1,3801000 4-90;
inscrição Estadual nº: 5626049251
Encostos Avda Lie PosseBO, 1º Andar, Ala. 4, Sela COabro dardm Pettpota
Prsitento Pradoints, Cap: (0. 080-400;
|admintatradora: José Reuberto ca

 

 CPFre: 3775622:
|Vator Total: R$ 11.99.00 (on mi quinhentva e noventa é nove cesis).

   Esgrranação ve Contratos]   

 

 

PES
StoPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
TR ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO- DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 502073

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3212023
PROTOCOLO GERAL Nº están
CONTRATANTE: VASG 389.5)
Tipos Memo Preça Pur Late

OBIETO; Conireação de Empresa capecitizada para fornecimento e insilação de
tendas é benheiros químicos pera nender o evento Numa Lua 202%, conforme
solicitação da Secrcuri de Desemvulvimento Econômico. O Procaso adaisisraio cmd
disponível ta damgme o poral do croparinia da Príinca do ufa
dmsienaiurcodaioçrandepego.

Valor iáxima da Contratação: K$ 58.083,90 (Clayucata e cinco
trai e noventa centavos)

trata e eta

 

Data de Abertara: 217120028
Heririo de Lupora: Es 09:00 ask 15:00 (horário de Bravia)

Exetinhoo MEEPHEQUIPARADAS: SIM

As regras pera pertiipação dim Dipema Fletrócica estão à dispoeição dos
nercsaados no ie tacfare€ Abertura dis Propontzs po
tes bostonconhecemos E camo de dúvidas, os imeressados deverão
entrar cm comssto pros tekefonca [941) J627:HS12 € 3637-2509 ca pelo cemail
rudecom.

 

Fazenda Rio GrneiteiPR, decembro de 2073.

guria. 

 

Cograna Maria Carétiro
Agesde Contmtação

Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/F

 

 

 
 

2023

pa PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
t ES ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE SUSPENSÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. LZUTO2)

 

O Pregocira amicipl, Do to de vuss tiribuições kgs, dele SUSPENSO o
Pregão Hlstróico a” 1392023, 6 qualtem pur objeto a “Contratação de espersa para
rerencipomenta lastaação é mansicação Je cqnipumentos de irumemisão diria de
laformação € de antoatepdinento”, considerando a peconsidade de aleração dos
quemtativos no cial confoemerespavaas 1º Pedido do Escleceimento

O aviso de divulgação do novo edital será publicado no Diário Oficial Eleménico do
Murieição e demais emcica de comunicação pertinentes, em atendimento mos prarca
estabelecido 00Art.4%, TocV, da Lei Fodeon nº [0.82072002.

O Demo tica) ecrá diponiilizado a qualquer interesaado no endereço eletróaico

 

Fazenda Rio Grasde'PR, 18 de dezembro de 3023.

gabEEE

Lob Guilherme Hodrigues
Pregoctru Sunheipul
Portaria 1082023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE.
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO AD CONTRATO Nº 088/2022

Contratante: Municipão de Fazenda Rio Gmnda,
Objeto: Contratação de MÉDICO DA FAMÍLIA, para exerces as funções Junto à
Secretanta Municipal de Seúdo, cuja seloção lui efetunda atmvês de Processo
Setativo Simpllicado nº 08/2022 da 13 do sotembra da 2022.
Contratado: KELLEY NASCIMENTO ANDRADE
Prazo de prorrogação perfodo: 20/12/2023 & 19/03/2024.
Vaior; R$ 17.327,50 (dezessete mil trozontos o vinta o tato resis é cinquenta
contavos) até o torbeiro dia úll do eba subtoquonto,
Dotação Orçamentária: 3.1.90.04,

Marco Antônio Marcondes Silva
Profeito Municipal

 

 

 



 

 

Voltar Imprimir
     

 

 

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

q

Inscrição: 46.981.380/0001-93

Razão 46981380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO

Endereço: AV LUIZ PERETTI 85 ANDAR 1 SALA 1 / JARDIM PETROPOLIS /
PRESIDENTE PRUDENTE/ SP / 19060-400

Social:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/11/2023 a 25/12/2023

Certificação Número: 2023112602512330589200

Informação obtida em 04/12/2023 12:46:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

 

 

 



 

» Secretaria da Receita Federal do Brasil
* Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ses MINISTÉRIO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO
CNPJ: 46.981.380/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
I

Esta certidão é válida para 9 estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

1

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:23:55 do dia 19/07/2023 <hora e data de Brasília>. :

Válida até 15/01/2024.
Código de controle da certidão: AA5SC.28E0.A6G6F.EE84
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

 



 

  
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 46.981.380/0001-93

Certidão nº: 52939829/2023

Expedição: 01/10/2023, às 13:58:47

Validade: 29/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.981.380/0001-93, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. |

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br   



 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

 

CNPJ: 46.981.380/0001-93

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima

identificada, écertificado que não constam débitos declarados ou apurados

pendentes de inscrição na Dívida ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado. Po i .

vo ,

 

Certidão nº 23100007133:02

Data e hora da emissão | 01/10/2023 13:55:03

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www,pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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CERTIDÃO
A Coordenadoria Fiscal e Tributária da
Prefeitura do Município De Presidente
Prudente, Estado De São Paulo,

CERTIFICA, atendendo ao pedido

feito através do Protocolo 78.514/2.023, que revendo os arquivos, deles verificou

que JOSÉ RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO, inscrito no CNPJ

46.981.380/0001-93 nesta Coordenadoria sob o Cadastro Municipal nº 122.865,

estabelecido à Rua Amélio Domingos Mungo, nº 772, Apartamento 104 Bloco 08,

bairro sem denominação, no município de Presidente Prudente/SP, exerce a

atividade de Comércio Varejista Especializado de Equipamentos desde

30.06.2022, não sendo devedor de tributos municipais mobiliários lançados em

seu nome até a presente data, *AAAAAAAMARAARARRRRRRÃ

Presidente Prudente, 4 de dezembro de 2023

Reginaldo Souza Novaes
Coordenador Fiscal e Tributário

** Este documento é válido por 60 dias, contados a partir de sua expedição **

LC 199/2015 — Art. 258: A Expedição de certidão negativa não exclui o direito de a Administração Pública

exigir, a qualquer tempo,os créditos tributários que venham a ser apurados.

Av. Coronel José Soares Marcondes, 1200 - Centro - CEP: 19010-081
tributacao(Dpresidenteprudente.sp.gov.br
www.presidenteprudente.sp.gov.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS  

Código para verificação: 81A3-D354-272A-1EEF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

A REGINALDO SOUZA NOVAES (CPF 405.XXX.XXX-60) em 04/12/2023 10:50:30 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: AC SERASA RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

* Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio dolink:

https://presidenteprudente.1 doc.com.br/verificacao/81A3-D354-272A-1EEF
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a
d
e

Tipo
d
e
objeto

*
C
o
n
v
ê
n
i
o

Controlar
saldo

por

Pregão
Elevrônico

Compras
e

Serviços
x
»

Quantidade
  

  
 

 
 

N
D
O
M
P
B
E
N
I
N
G
O
)

C
R
E
)

O
b
j
e
t
o
d
a
contratação

“
+
 

Aquisição
de

mobiliério
visando

atender,
especialmente,

a
d
e
m
a
n
d
a
das

novas
instituições

d
e
ensino,

c
o
n
f
o
r
m
e

solicitação
da

Secretaria
Municipal

de

Educação.*
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

 

 

C
P
S
M
O
B
I
L
I
Á
R
I
O

E
E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
L
T
D
A

-
CNP):

26.334.3+7/0001-62
 

à
E
R
I
M
E
M
I
N
O
S

C
E
R
)

D
a
t
a
d
a
assinaturafcontratação

O
t
d
e
d
e
dias

Período
d
e
vigência

Valor
original

d
a
contratação
 

69.105,50 
 

[solcitaciodass
12/12/2023

&
|

366
dia(s)

4871212022
BE

até
18/12/2024

8
|

R$
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

HREMIMATINDIIST
Envolve

contratação
para

E
C
A
S
E
d
o
)

t
=
g
u
c
s
c
ã
oX
i

S
a
r

 

 

   

r
d
P
O

O
B
A

O
Q
O
z

T
A
P
E



C
O
N
T
R
A
T
O
S

visãogeral

do
coniratação

ou
compra

direta
(AZ03)

C
o
n
f
i
g
u
r
a
n
d
o
»

A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
n
d
o
»

P
N
C
P

[
i
p
i
i
c
h

c
o
n
t
r
a
t
o
s
.
b
e
t
h
a
.
c
l
o
u
d
/
%
/
e
n
t
i
d
a
d
e
s
/
Z
G
F
O
Y
W
J
h
c
2
U
G
M
T
A
S
Z
W
S
0
a
X
R
5
0
j
Y
2
/
e
x
e
r
c
i
c
i
o
s
/
2
0
2
3
/
c
o
n
t
r
a
t
a
c
a
o
/
c
o
n
t
r
a
t
a
c
o
e
s

[
E
s
c
a
p
e
p
d

DADOS
ADICIONAIS

”

N
º
d
o
t
e
r
m
o

A
n
o

a
x

|
E

(
N
o
v
o
C
h
r
o
m
e

disso:

E
+
=

W
S

i
a
i
)

O
><

O
r
i
g
e
m
”
  

Axa
d
e

Registro
d
e
P
r
e
ç
o

3
1
4

 
 

P
r
o
c
e
s
s
o
administrativo
 Entidade

o
r
i
g
e
m
d
o
processo

Nº
e
a
n
o
d
o
processo

*
Nº

e
ano

da
atade

R
P
”
 

PREFEITURA
M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
F
A
Z
E
N
D
A
RIO

G
R
A
N
D
E

 
 

2
1
5
/
2
0
2
3

 
 

322/2023
 

 
 

ED:
C
A
E
B
U
E
E
N
N
S

loz3
E
L
S
E
=

esc)
C
L
.
Contrato

multientidade
O

o
r
g
a
r
c
g
r
e
r
e
a
O
 

solictação
dajSei

F
u
n
d
a
m
e
n
t
o

legal
F
o
r
m
a
d
e
contratação

Nº
dalicitação

l

 

Licitação
 

 
93

2023
 

Les
10.520/2002,

Arm. i

|
Modalidade

Tipo
de

objeto
*

C
o
n
v
ê
n
i
o

 
 

Controlar
saldo

p
o
r
 

  
Pregão

Elerrônico
C
o
m
p
r
a
s
e
Serviços

 
 

 
Q
u
a
n
i
ú
d
a
d
e
 Objeto

da
contratação”

&
 

E
d
u
c
a
ç
ã
o
.

p3o
P
R
E
N
I
Z
A
N
D
R
A
T
A
N

A
q
u
i
z
i
ç
ã
o
d
e
m
o
b
i
l
i
á
r
i
o
v
i
s
a
n
d
o
a
t
e
n
d
e
r
,
e
s
p
e
c
i
a
l
m
e
n
t
e
,
3
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
n
o
v
a
s
i
n
s
ú
t
u
i
ç
õ
e
s
d
e
e
n
s
i
n
o
,
c
o
n
f
o
r
m
e

s
o
l
i
c
i
t
a
ç
ã
o
d
a
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
M
u
n
i
c
i
p
a
l
d
e

 

Ata
de

Registro)
a

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r
 

D
O
M
P
E
L
I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A

E
E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S

P/
E
S
C
R
I
T
O
R
I
O
L
T
D
A

-
CNPJ:

74,183.3853/0001-06
 D
a
t
a
d
a
assinstura/contratação

Q
t
d
e
d
e
dias

Período
d
e
vigência

Valor
original

da
contratação
 

18/12/2023
18/12/2023

 
 

 
 

 
1
8
/
2
/
2
0
2
4

 
 

 
 

R$
11.905,60

 
 

 
 

33)
E
M
M
A
T
N
D
U
S
]

Envolve
contratação

para

E
d
u
c
a
ç
ã
o
R
i
.

juisar

 

E
)
Encerrados;

F
a
v
a
 



 

 

contratos.betha.cloud/&/entidades/ZGFOYWJhc2UCMTAsZWY50aXR5OjY2/exercicios/2023/contratacao/contratacoes
a
x

O
JE

*
N
o
v
o
C
h
r
o
m
e
dissonh

             

              

 

L
a
i

a
i
s
i
a
a
e

Configurando»
 Administrandov

 Contratandov
Executando

v
Suporte

6
)

e
]
E
q d
o

contratação
ou

c
o
m
p
r
a

direta
Sasisõas

C
H

o
x

    

U
N

D$

JT
E
U

d[5tEl

O
M
A
Ç
Õ
E
S
G
E
R
A
I
S

I
N
F
O
R
M
A
Ç
Õ
E
S
C
O
M
P
L
E
M
E
N
T
A
R
E
S

P
N
C
P

D
A
D
O
S
A
D
I
C
I
O
N
A
I
S

S
T
M
O
B
R
A

“s
-

o
m
m

o
C
n
r
r

T
o
c
C
T
T
T
o

a
.

v
a

E
a
n
n
o

—
E
e
N
a

peida
T
I
O

de
instrumento

*
Nº

do
termo

Ano
Origem

*
bicizaçãodalSe

IOMPERINHO,
pira (

A
o

i
a

ã
o

pRciação dalSed
PREFEITURA

MUNICIPAL
DE

F
A
Z
E
N
D
A
RIO

G
R
A
N
D
E

 

                              

      

2
0
2
3

P
r
o
c
e
s
s
o
administrativo

 
 

  

Ara
de

Registro
de

Preço
321
 

Nº
e
a
n
o
d
o
p
r
o
c
e
s
s
o

*
Nº

2
a
n
o
d
a
ata

d
e
R
P
”

321/2023

 

Entidade
o
r
i
g
e
m
d
o
processo

 

 

215/2023
 

  
  

 

     

 

   

 

  

 

 
 

 
 
 

 

 
 

 

IZANDRNAN
(
+

Contrato
multientidade

O
o

L
o
c
R
e
t

-
0

º
“
o
c
.
l
s

O

p
a
s
e
a

F
u
n
d
a
m
e
n
t
o

legal
F
o
r
m
a
d
e
contratação

Nº
dal

i
c
i
t
a
ç
ã
o

A
n
o

P
e
n
n

Lei
10.520/2002,

Arc.
i

Licitação
93

2023

E
I
T
A
E
I
N

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e

Tipo
d
e
objeto

”
C
o
n
v
ê
n
i
o

Controlar
s
a
l
d
o
p
o
r

Pregão
Elezrônico

Compras
e

Serviços
x
”

Q
u
a
n
:
d
a
d
e

 
  

  
 

 
 Objeto

da
contratação”

1&
 

Aquisição
d
e
mebiliário

visendo
atender,

especialmente,
a
d
e
m
a
n
d
a
das

novas
insiiuições

d
e
ensino,

c
o
n
f
o
r
m
e

solicitação
d
a
Secretaria

Municipal
d
e

Educação.

E
SS
E

2

 

  

 

E
L
I
Z
A
N
D
R
A
A
N
D
R
E
S
L
T
D
A

-
C
N
D
:
44,547,222/0001-57
 Da
t
a
d
a
assinatura/contratação

Q
r
d
a
d
e
dias

Período
d
e
vigência

Valor
original

d
a
contratação

18/12/2023
&

|
366

dia(s)
18/12/2023

E
até

18/12/2024
8
|

R$
30.000,00

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 Envolve

contratação
para
 

E
d
u
c
a
ç
ã
o
.
x

1
o
m

B
i
t
H
i
S
g
E
a

SE
E
E
E

   
 



   

3
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contratos.betha.cloud/£/entidades/ZGFOYWJhc2U6GMTASZW50aXR50)Y2/exercicios/2023/contratacao/contratacoes
a

x
O

&
-
N
e
v
o
t
a
r
o
m
e

d'spo

                             

Pal
[6,6N

O
V
d
O
O
R

[
5
e
s

4
8
]
o

doS
E
T
o
S
S

s
o
l
o

E
D
I
T
A

C
D

o
»

 

P
N
C
P

D
A
D
O
S
A
D
I
C
I
O
N
A
I
S

                 

ipo
de

instrumento
”

Nº
do

termo
Ano

Origem”
                   

E
U
I
Z
A
N
D
R
A
A

+xa
d
e
Registro

d
e
Preço

[
R
s
s
=
)

[
o
p
e
r
a
ç
ã
o

deises
*
Entidade

origem
do

processo

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
F
A
Z
E
N
D
A
RIO

G
R
A
N
D
E

3
2
0

Processo
administrativo

 
 
     Nº

e
a
n
o
d
o
processo

*
Nº

e
a
n
o
da

ata
d
e
R
P
”
 

 
 

  
   2

1
5
/
2
0
2
3

3
2
0
/
2
0
2
3

|
B
E
U
N
E
A
I
N
D
A

C
E
p
r
a
s
!

|
C
E
E
L
S
Z
o

1(O.:Contrato
multientidade

O
,

-
9

!
.

ER
f
c
E
p
A
A
:

[solicitação
da

Sei
o

o
o

“
o

C
N
M

C
T
T
T
E
T
T
O

—
o

F
u
n
d
a
m
e
n
t
o

legal
F
o
r
m
a
d
e
c
o
n
t
r
a
t
a
ç
ã
o

N
º

dal
i
c
i
t
a
ç
ã
o

M
E
M
M
A
T
N
D
U
:

Ler
10,520/2052,Art!

Licitação
93

2023
P
a
t
o
o
2
3
0
0
]

-

[sojeitação S
e

Modalidade
Tipo

d
e
objeto

*
Convênio

Controlar
saldo

por

 
 

          
 

                   
 

 
 
  

C
o
m
p
r
a
s
e

Serviços
x
»

Q
u
a
r
u
d
a
d
e

 
P
r
e
g
ã
o
Elarênico

  
 

 
 

  

M
O
V
E
I
S
T
A
N
D
R

18/2023
C
E
R
E
E
S

ENS]
Objeto

da
contratação”

&

[
s
o
j
c
i
t
a
ç
ã
o
Ses

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e
m
o
b
i

Educação,

 

  

 

           
        

io
visando

atender,
especialmente,

a
d
e
m
a
n
d
a
das

novas
instituições

d
e
ensino,

c
o
n
f
o
r
m
e

solicitação
d
a
Secrezaria

Municipal
d
e

3
7
3
2

F
A
R
I
A
R
O
D
R

É
o
x
t
e
ç
i
o
dose,

Fornecedor
*

B
E
L
L
I
N
E
A
I
N
D
U
S
T
R
I
A
E
C
O
M
E
R
C
I
O
D
E
IMOVE'S

L
T
D
A

-
CNPJ:

02.622,650/0001-42

   

B375/88
R
E
G
E

INDOS
C
E
R
s
o
a
r

[
1
6
/
6
0
-3]1CE

R
E
L
D
a
t
a

da
assinatura/contratação

Qrde
de

dias
Períodod

e
vigência

Valororigina!
da

contratação
E
S
s
B
a
d
G
E

E
E
s
s

18/12/2023
&
[
2
6

creo
nsnanoos

é&
axé

rarromoe
[e

||
as

24.299,00
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contratação
para.
 

      
 
 

D
E
M
T
o
r
o
:

E
Egueação

X
.

C
o
E
N
C
E
R
R
A

E
E
T
I

 

Zesguisar



 

    

contratos.
b
e
t
h
a
.
c
l
o
u
d
/
*
/
e
n
t
i
d
a
d
e
s
/
Z
G
F
O
Y
W
]
h
c
2
U
G
M
T
A
S
Z
W
5
O
a
X
R
5
O
)
Y
2
/
e
x
e
r
c
i
c
i
o
s
/
2
0
2
3
/
c
o
n
t
r
a
t
a
c
a
o
/
c
o
n
t
r
a
t
a
c
o
e
s

N
o
v
o
C
a
r
o
m
e

e'spor

O
N
T
R
A
T
O
S

 visãogeral
Configurando»

Administrando»
 Contratando»

Executando
»

N
D

|
E

E
d
i

niloxcontratação
o
u
c
o
m
p
r
a

direta
sí9772023

G
E
E
S
D
o
x

M
U
N
I
C
I
P
A
L

atgrzo2s,
É

y

1

   

                

IDOMPEIHINEO
(
R
E
L

  

N
E
O
R
M
A
Ç
Õ
E
S
G
E
R
A
I
S

I
N
F
O
R
M
A
Ç
Õ
E
S
C
O
M
P
L
E
M
E
N
T
A
R
E
S

P
N
C
P

D
A
D
O
S
A
D
I
C
I
O
N
A
I
S

       

d
e
p
y

cl

  

               

     

  
 

  
 
 

 

 
 

 
 
  

  
 

 
  
  

  

    [Tipo
dei

n
s
t
r
u
m
e
n
t
o

”
Nº

d
o
t
e
r
m
o

A
n
o

O
r
i
g
e
m
”

'

|
Ara

d
e
Registro

d
e
Preço

x
|

3
1
9

|
|
2
0
2
3

Processo
administrativo

“*

Entidade
o
r
i
g
e
m
d
o
p
r
o
c
e
s
s
o

N
º
e
a
n
o
d
o
p
r
o
c
e
s
s
o

*
N
º
e
a
n
o
d
a
a
t
a
d
e
R
P
”

Í
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
F
A
Z
E
N
D
A
RIO

G
R
A
N
D
E

x
y

|
215/2023

x
x

319/2023
x
e
.

;
:

'
C
)

Contrato
multientidade

O
o
.

t
e
s
.
o

o
P
o
O

F
u
n
d
a
m
e
n
t
o

legal
F
o
r
m
a
d
e
contratação

N
º

dal
i
c
i
t
a
ç
ã
o

A
n
o

E
M
M
A
I
N
D
U
S
]

Lei
10.520/2002,

frt.s
ticitação

93
2023

=
-

Cade
T
i

solcitação
dalSes

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e

Tipo
d
e
objeto

*
C
o
n
v
ê
n
i
o

Controlar
saldo

p
o
r

P
r
e
g
ã
o

Elexrênico
C
o
m
p
r
a
s
e
Sarviços

x
»

Q
u
a
n
i
d
a
d
e

M
O
V
E
I
S
A
N
D
R

[
E
E
E
E
S
C
E
R
S
]

Objeto
da

contratação”
&

Sodchaceoldao
s

Aquisição
de

mol
io

visando
arender,

especialmente,
a
d
e
m
a
n
d
a
das

novas
insiruições

d
e
ensino,

c
o
n
f
o
r
m
e

solicitação
da

Secretaria
Municipal

de
Educação.

F
A
R
I
A
J
R
O
D
R
I
G
)

[
p
r

e
i
a

A
Soleitação

d
a
Set

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r
”

EMPASA
I
N
D
U
S
T
R
I
A
E
C
O
M
E
R
C
I
O
D
E
M
O
V
E
I
S
L
T
D
A

-
CNPJ:

31.910.635/0001-22

[
R
E
I
E
E
X
P
N
D
U
S

E
a
e
a
e
)

D
a
t
a
d
a
assinatura/contratação

Q
r
d
e
d
e
dias

Período
d
e
vigência

Valor
original

d
a
contratação

poldiaçioliase
18/12/2023

&
|

366
dists)

18/12/2023
EE

até
18/12/2024

B
l
|
a
s

282.039,50
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I
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A
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r
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o
n
t
r
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t
o
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h
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c
l
o
u
d
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&
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t
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d
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Z
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F
O
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J
h
c
2
U
G
M
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A
s
Z
W
5
0
a
X
R
5
0
j
Y
2
/
e
x
e
r
c
i
c
i
o
s
/
2
0
2
3
/
c
o
n
t
r
a
t
a
c
a
o
/
c
o
n
t
r
a
t
a
c
o
e
s

a
x
&
z

N
o
v
o
Ciirome

disponhy

     

N
T
R
A
T
O
S

 visãogeral
Configurando»
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+

    

C
o
n
t
r
a
t
a
n
d
o
v

Executando
v

S
u
p
o
r
t
e
?
º
q

E

-ditando
contratação

ou
c
o
m
p
r
a

direta
siziaas-

€
G
E
E
D
o
x

 
O
R
M
A
Ç
Õ
ES

G
E
R
A
I
S

  

I
N
F
O
R
M
A
Ç
Õ
E
S
C
O
M
P
L
E
M
E
N
T
A
R
E
S

P
N
C
P

D
A
D
O
S
A
D
I
C
I
O
N
A
I
S

       

 

              

o
de

i
n
s
t
r
u
m
e
n
t
o

*
N
º
d
o
t
e
r
m
o

A
n
o

O
r
i
g
e
m

*
 

        

ra
de

Registro
d
e
Preço

318
Processo

administrativo
»

ls
 

 
 
 

           Entidade
o
r
i
g
e
m
d
o
p
r
o
c
e
s
s
o

Nº
é
a
n
o
d
o
processo

*
N
º
e
a
n
o
d
a
a
t
a
d
e
R
P
”
 

    

 

 

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
F
A
Z
E
N
D
A
RIO

G
R
A
N
D
E

 215/2023
318/2023

  
  

 
 

       
C
D

Contrato
multientidade

o
W
e

c
r
,

“.
9

,
“
o

-
-

0

        

[soncitaçãosei
F
u
n
d
a
m
e
n
t
o

legal

E
M
M
A
U
N
D
U
S
!

Lzi
10.520/2002,

Arc.i
G
r
a
s
s
)

-

solicitação|dasei
Modalidade

Tipo
de

objeto
”

Convênio
Controlar

saldo
por

P
r
e
g
ã
o
E
l
e
w
ê
n
i
c
o

|
C
o
m
p
r
a
s
e
Serviços

x
»

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

F
o
r
m
a
d
e
contratação

Nº
dalicitação
 
 

              
 

                

        

Licitação
3
3

 
 

 
 

 
 

      

 

 
 

 
 

 
M
O
V
E
I
S
/
A
N
D
R

L
o
l
a
]

Objeto
d
a
contratação

"
e

  

 

Aquisição
d
e
mobiliário

v
i
s
a
n
d
o
atender,

e
s
p
e
c
i
a
l
m
e
n
t
e
,
a
d
e
m
a
n
d
a

das
novas

i
n
s
i
t
u
i
ç
õ
e
s
d
e
ensino,

c
o
n
f
o
r
m
e
solicitação

d
a
Secretaria

M
u
n
i
c
i
p
a
l
d
e

Educação.
F
A
R
I
A
J
R
O
D
R
I
G
]

A
t
a
d
e
Registro

4

[sontaçãodasey
Fornecedor

"
  

M
O
V
E
I
S
ANDRIEI

L
T
D
A

-
CN2]:

12,282,205/0001-11
   

R
E
I
R
U
E
X
I
N
D
U
S

[
C
r
o
s
s

D
a
t
a
d
a
assinatura/contratação

Q
r
d
e
d
e
dias

Periodo
d
e
vigência

Valor
original

d
a
contratação

[eofciacioisisa
48/12/2023

&
|

356
diats)

18/12/2023
E

até
18/12/2022

m
e
l
l
a
s

69.901,28
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 Envolve

contratação
para

 
E
:

RE
R
E
R
D
I
N
A
N
R
:

E
S
E
S

 



 

5
contratos.beiha.cloud/2/entidades/ZGFOYVhc2UGM

TAsZW50aXR5OjY2/exercicios/2023/contratacao/contratacoes
a

x
[1

E
,
NovoCarome

d
i
s
p
o

C
o
n
f
i
g
u
r
a
n
d
o
»

 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
n
d
o
»

 
C
o
n
t
r
a
t
a
n
d
o
»

E
x
e
c
u
t
a
n
d
o
+

S
u
p
o
r
t
e
[
q

E
A

6
<
=

É

n
t
r
a
t
a
ç
ã
o
o
u
c
o
m
p
r
a

direta
316/2025.

I
N
F
O
R
M
A
Ç
Õ
E
S
C
O
M
P
L
E
M
E
N
T
A
R
E
S

P
N
C
P

D
A
D
O
S
A
D
I
C
I
O
N
A
I
S

Tipo
de

instrumento
*

Nº
do

termo
Ano

Origem
*
 

 
 

fxa
d
e
Regisiro

de
Preço

3
1
6

2
0
2
3

Processo
administrativo
 

"
Entidade

o
r
i
g
e
m
d
o
processo

N
º
e
a
n
e
d
o
p
r
o
c
e
s
s
o
*

Nº
e
a
n
o
d
a
ata

d
e
R
P
”
 

EMMAUNDUST
|

Ata
d
e
Registro

NM!

EsferaOUa(ses

M
O
V
E
I
S
A
N
D
R

F
u
n
d
a
m
e
n
t
o

legal
F
o
r
m
a
d
e
contratação

N
º
d
a

licitação

E
c
i
d
i
S
E
n
a

Eoetacsonal

F
A
R
I
A
J
R
O
D
R
I
G

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
FAZENDAR

I
O
G
R
A
N
D
E

215/2023
d

316/2023
 

  
  

 
 

(CX.
Contrato

multientidade
Q

 

 
 

Ler
10,520/2002,

Arc.i
Licitação

0
3
 

 
 

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e

Tipo
d
e
objeto

*
C
o
n
v
ê
n
i
o

Controlar
saldo

p
o
r
 

  
 

 
 

 
E
E
E

Pregão
Elexônico

Compras
e

Serviços
Q
u
a
n
i
d
a
d
e
 

lei
a

q
=

-
o
l
i
c
i
t
a
ç
ã
o

dalse,
O
b
j
e
t
o
d
a
contratação

“
4

N
R
E
I
E
U
E
X
I
N
D
U
S

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e
mobiliário

v
i
s
a
n
d
o
a
e
n
d
e
r
,
e
s
p
a
c
i
a
l
m
e
n
t
e
,
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
novas

i
n
s
t
i
t
u
i
ç
õ
e
s
d
e
ensino,

c
o
n
f
o
r
m
e
s
o
l
i
c
i
t
a
ç
ã
o
d
a
Secretaria

Municipal
d
z

I
C
T

Educação.

  Fornecedor
*
 

REIFLEX
I
N
D
U
S
T
R
I
A
E
C
O
M
E
R
C
I
O
D
E
M
O
V
E
I
S
L
T
D
A

-
CNPJ:

93.920.361/0001-37
 

resultados
|poi

Dara
da

assinatura/contratação
Qrde

de
dias

Periodo
de

vigência
Valor

original
da

contratação

18/12/2023
3
6
6

dia(s)
18/12/2023

ã
É

18/12/2024
R
$

1.033.886,20

  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 Envolve

contratação
para
 

1
5
2
5

RR
R
A
S

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

“>
c
o
n
t
r
a
t
o
s
.
b
e
t
h
a
.
c
l
o
u
d
/
&
/
e
n
t
i
d
a
d
e
s
/
Z
G
F
O
Y
W
J
h
c
2
U
G
M
T
A
s
Z
W
!
5
0
a
X
R
5
0
j
Y
2
/
e
x
e
r
c
i
c
i
o
s
/
2
0
2
3
/
c
o
n
t
r
a
t
a
c
a
o
/
c
o
n
t
r
a
t
a
c
o
e
s

a
x

à
&
:

Z
'
N
o
v
o
C
h
r
o
m
e
dispo

             

C
O
N
T
R
A
T
O
S

 visãogeral
configurando»

Adminisirando»
Contratando»

Executando
v

  

E
ç
a
+
6

=

E
m
e
x
e
c
u
ç
ã
o
[
o
aPas

    

o
SDK

&
;

m
i
s

ma
2 E

d
o
n
t
r
a
t
a
ç
ã
o
o
u
c
o
m
p
r
a

d
i
r
e
t
a

3
7
7
2
0
3
,

R
A
J
M
U
N
I
G
I
P
A
D
O
R

N

)*
(Ata

d
e
Registro

a
N

D
o

E
S
G
I

IN
E
R
A
M
R
Á
Ç
Õ
E
S
G
E
R
A
I
S

I
N
F
O
R
M
A
Ç
Õ
E
S
C
O
M
P
L
E
M
E
N
T
A
R
E
S

P
N
C
P

D
A
D
O
S
A
D
I
C
I
O
N
A
I
S

S
Y
naé

.
ba
B
E
U
N
N
E
A
U
N
D
I

ports
i
n
s
t
r
u
m
e
n
t
o

*
Nº

d
o
t
e
r
m
o

PA
C
R

EoferacEosei

F
R
R
E
M
M
A
T
I
N
D
U
S
T

C
E
E
:

317/2023

Eeofcitaçãodalsei
“
O
C
o
n
t
r
a
t
o

multientidade
Q

T
t
a

n
a
u
r
t
o
O
e

2
1
5
.
"
0

        

Ano
Origem

*
!

               

f«a
d
e
Registro

d
e
Preço

3
1
7

 
P
r
o
c
e
s
s
o
administrativo

 

      

Entidade
o
r
i
g
e
m
d
o
p
r
o
c
e
s
s
o

Nº
e
a
n
o
d
o
processo

”
Nº

e
a
n
o
d
a
ata

d
e
R
P
”
 

 

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
F
A
Z
E
N
D
A
RIO

G
R
A
N
D
E

215/2023
 

  
  

 

 

 

                     
       

 

P
E
M
O
V
E
I
S
I
A
N
D
R
]

Fundamento
legal
 

 
 

 
 
  

  F
o
r
m
a
de

contratação
Nº

da
licitação

A
n
o

:
A
t
a
d
e

Registro
)

z
s
s

Les
10.520/2002,

Arc.1
Licização

93
2023

EtagocDEs
é

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e

Tipo
d
e
objeto

º
C
o
n
v
ê
n
i
o

Controlar
saldo

p
o
r

I
F
A
R
I
N
R
O
D
R
!

E
C
L
S

Pregão
Slecrônico

C
o
m
p
r
a
s
e
Serviços

x
y

Quansidada
 

 
 

 
 

[Solicitaçãod
s
Ser

Objero
da

contratação”
&
 

R
E
I
H
E
X
I
N
D
U
S

Aquisição
d
e
mobiliário

v
i
s
a
n
d
o
atender,

e
s
p
e
c
i
a
l
m
e
n
t
e
,
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
n
o
v
a
s
insituições

d
e
ensino,

c
o
n
f
o
r
m
e
solicitação

d
a
Secrezaria

M
u
n
i
c
i
p
a
l
d
e

=
E
d
u
c
a
ç
ã
o
.

)1
(Ata

d
e
Registro

Í

[sofcRacãodajsei
4

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

  

R
F
A
R
I
A
R
O
D
R
I
G
U
E
S
I
N
D
U
S
T
R
I
A
D
E
M
O
V
E
I
S
L
T
D
A

-
CNP]:

1
3
.
4
5
7
.
5
0
0
/
0
0
9
1
-
0
7

REssultados
por

-
Data

da
assinatura/contratação

Qtde
de

dias
Periodo

de vigência

18/12/2023
E
|

3
6
6

dia(s)

 

Valor
original

d
a
contratação
  

 
 

 
 

 

 
 

18/12/2023
EB

até
18/12/2024

B
l
|
a
s

36.646,89
 

 
 

 
 
 Envolve

contratação
p
a
r
a

rEducação
X

  

B
a
s
a

R
|
t
H
I
C
O
E
T

CJR
E
E
E



 

  
    

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ

Coordenação de Contratos

 

ERRATA DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇO Nº 319/2023, DEVIDO
RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023

Ondeselê:

Valor Total: R$ 290.234,26 (duzentos e noventa mil duzentose trinta e quatro reaise vinte e seis
centavos).

Leia-se:

Valor Total: R$ 282.039,50 (duzentos e oitenta e dois mil trinta e nove reais e cinquenta
centavos).

Coordenação de Contratos   

 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500



     

 

  

  

 

 

RECREVARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
Conrdenação de Contruias

ESTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇO Me taRUZS
'RENÃO ELETRÔNICONº 409/2023.

objeto: “Aquisição o bens de consumoropesce cama, o banho, otros a macua de
ligieno Impaza, visando atender a Lei Municipal nº, 971 do 0887/2013 =
[Baneflcios Eventusia = nos termos do artigo 22 da Lei Fadaral nº. 8.742 de 07/12/1963, ai
[Orgânica da Assistência Social = LOAS, conforme solicitação da Secrataria Municipal de
Assistência Sociat
[Processo Acemirditrativer 2482023;
jprotocolo: 51532023;
[Data ds Assinatura: 07/12/2023;

Detentor:JOAO E MARIAATELIE LTDA;
ICP: 43849.716/0001-83;
rncição EstataloASiarassay;
Endoraço: Rua Quero, nº 362, Sato “UG, Bairo Jardim Boa Vinta, Oranda/5P;
|adminlstradora: Atena Tela da Almeida Vioto Camatio,
CPPnó: 222209.656-81;
[Valoe Tetat: R$ 14.200,00 (quatorze en a duzentos reais).

 

Eoontonação ds Contratos

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

 

ERRATA DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 5182023, DEVIDO]
(RETIFICAÇÃO DE HONOLOGAÇÃODO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92023.

[onda neta:

earTtR$290.2328(reianant duzonisaaoquo risvao oia
entivoa)

Leizes:
[Valor Totat R$ 282.039,50 [duzentos e oitenta 6 dois mi bihta 8 nove reeis e tinquenta
centavos),   
   

RuaJacarandá,

 

eia SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
çã Coordenação de Comtrutos

 

EXTRATO Da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSta
'REGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2023.

[Objeto: “Aquisição da bera de consumo, roupas de banho, colchões e mataial de)
aro O ia, Vino eta = LM Midas 1.871CaOSGHZONS= Concmsada da
Banefícios Evertusia — nos termos do eríigo 22 da Lei Fodormé nº. 8.742 de 07/12/1993, Lei
[orgânica da Assistência Social « LOAS, conforme aoêcitação da Secrmtaria Municipal do)

 

Processo.
Protocolo; 518092023;
[Data da Ansinatura: 07/12/2023;

Detentor MULTIFOAM DO BRASE LTDA;
CNPJ: 48,223.83110001-86;,
nacrição Estadual rº; 9056S097.63;
Endereço: Rasa Dora Elavsira Plant, nº 162,Bairro Portão, CuribaYPR, CEP: 80,340.260:
|Adminfntrador: Rhavy Sara Costa;
[CPF nº: 088.712039-80:
Velo Total R$ 21.709,50 (rita w um em o seiscentos a novenia a nove reais & cinquenta]
oomtovcs),

Comrdonação da Contratas]

NEcal DECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
[4 Condenação de Comuzas

 

EXTRATO DAATADEREGISTRO DEPREÇO Nº 3252073
PREGÃO ELETRÔNICONº 143º2023

bt: Asniiçãoda Pon atamentoda ag outura fairparatandoà nscotidadn
nado pela Secrotaria

Praca de Vigdocia: 12 66) et come da data dê ubicação do extao da aa na
Diário Orkcial do.
[Processo Administrativos 28472027;
[ProtocoloS741012023;
[Data da Assinatura: 48/32/2023;

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE FAZENDA FJO GRANDE;
eSSISSAGUDOSSO,
Inseríção Estadual re: serto;
Endereço: Rua Francisco da Conceição Machede, rf 387, Bairo Gralha Azul, Fazendo Rig
[GrandoiPR, CEP: 83824-505;
[Administradora Vaisrana Remget,
[CPA ré; 061530.638.70:
[Valor Total: RS 89.782,00 (noventa o três mi Bolocentos « noventa dois reais).

Cooesanaçao de Contratos]  
 

   

 

e SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Z Coordenação de Contatos

 

, EXTRATO DA ATA BEREGISTRO DE PREÇONº315/2023
PREGÃO ELETRÔNICONº 105t2023

'Objuto: “Aquisição da bens de consumo, rovpss de cama é banho, colchões 8 mstaizl de)
higiene o Umpoza, visando biander a Lei Municipal nº. 674 de 0807/2013 — Concessão
Bsneficios Eventuais — nos termos do artigo 22 do Lei Feder nº 8.742 de 07/12/4993,Lei
[Omôrica da Assittância Socks » LIAS, conforme toicinção « Sacratarta Munkopai ds
Assistência Sociat:
IProcanno Adininivaraivo: 248/2023:
Protocolo: 5180672023;
[Ota da Assinatura: 0771202003;

  

  

nO
[Vator Total: R$ 2.552,00 (dois md e quihentva e cinquenta a dois ris)

ordenação de Contratos   
Fazenda Rio Grande PR Fone/Fax: (41)3627.8500

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES

 

AVISO DE PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIA

A Comissão Permanente de Licições. designada pels Purtaia LIOQA?S, iacombida de
Instr, enisar e julgar o procodimentoIciftio relaivo à Comsoerégeia Pública 0642029,
que tem como ubjeto a esatratação de empresa araa realização de serviços de reparos e
resttatizeção de sfas páblicas contemplando serviçoserecletegem de paslosento etálico
dstrriorado coca attização de recketadors, bmprimação,plntara de ização + rpicação de
revenilmento era haq (rosereta betuminoso vslnado x quente)sinatizaçõe Sarlzontaldo
tráguio,reetização de emtalas tecnológicos e confecção daplatas de comankação vleuat e
atosfizeçõe darante a renização dos serviço era 08 (ouso) iza mo mscmletp de Farenda
rio prende, Lotalssndo KT76 has de entcasho, enetiaate a eslização do seniçes e
costelas, mparada Do artigo 4, À 3. da Lei .660/93, paquera pesnoção de aiipâocia para
que a peopencass clessificala peoxitaratente ex prieiro Jogar CTG CONSTRUTORA
LTDA,po pero de 03 (rs)dias Éues. dcqne 9 sroograma do serviços a Gin de cusutr o
descmbolso Eacnsal porá a acinisistação focal gual nO petental de desenibolso mensal,
emo a Ext Epresentades em parecer Iéio eniida por exgenbeiro chil acridor
munícipe, senda vedado no Hctante majurar o talor global Iakelalzocate Propento
(icóndto25442013 Plenário),

O presosr tócnico constato iaado po Pevtl da Trasepariacia justo 20 cial do eoncorrência
a ide que acja iria x present diigência,

Feitas ns consierações, inforcuutva que a documento pude terencaminhado stravia do email
E eFe nulo ou cnirsgoe dinctamente mo actos da licitações da

Prefeiura Municipal de Fazenda Rio Grande, do segunda-feira sestafeira emo da 08:00 hs
42006 13500 de 1700.

Fazeada Bão Grande, 24 de depraben de 2023,

 

Portaria or HOAGIS

Responsável: R   nson Figueiredo Lima
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